
RAZÕES DE VETO À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 206/2014

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal 
Nesta

Senhora Presidente,

Cuida-se de Proposição de Lei Complementar 206/2014, que “Cria o cargo de Gestor de Aeródromo”, dentre outras providências.

Ao ser submetido à apreciação pela Câmara de Vereadores de Patos de Minas, o projeto de lei do executivo sofreu emendas para fins de restringir o recrutamento aos servidores do quadro efetivo.

Contudo, a emenda em comento viola frontalmente a Lei Orgânica Municipal, pelo que deverá ser integralmente rechaçadas pelo Executivo.

Primeiramente, convém citar o disposto no art. 73, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, que trata das matérias de competência legislativa de iniciativa do Chefe do Executivo, in verbis:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica, fundacional e a fixação da respectiva remuneração; 

A emenda ao projeto de lei apresentado pelo executivo interfere frontalmente na esfera de competência exclusiva do Chefe do Executivo, uma vez que modifica a forma de recrutamento para provimento do cargo criado.
Ora, torna-se desnecessário tecer maiores ponderações para se concluir que a emenda a Projeto de Lei deverá respeitar as matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, sob pena de padecer de vício de inconstitucionalidade formal e configurar afronta aos princípios constitucionais da harmonia e separação entre os poderes, consagrado pelo art. 3º, da Constituição Federal e arts. 6º e 173, da Constituição Estadual.
Impõe-se citar decisão exarada pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:
 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Processo legislativo. Vício de iniciativa. Lei que dispõe sobre práticas configuradoras de assédio moral por agente público e sua responsabilização no âmbito da Administração direta e indireta do Município. Matéria inerente ao regime jurídico único dos servidores públicos. A iniciativa para deflagrar processo legislativo referente ao regime jurídico dos servidores públicos é norma e princípio constitucional básico, que deve ser aplicado nas três esferas políticas da Federação. A Lei Municipal decorrente de proposição apresentada por Vereador e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal, que dispõe sobre as práticas configuradoras de assédio moral no âmbito da Administração direta e indireta, estabelece penalidades ao agente público infrator e indica o procedimento de apuração administrativa dos fatos, conflita com o princípio fundamental da separação de Poderes, por interferir na iniciativa legislativa exclusiva do Poder Executivo. Representação julgada procedente. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.10.057676-8/000 – Corte Superior – Rel. Des. Almeida Melo – DJ 11.05.2012)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E A MOVIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS MUNICIPAIS - INICIATIVA - CÂMARA MUNICIPAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE. A Lei de iniciativa do Poder Legislativo municipal, que dispõe sobre a lotação e a movimentação dos servidores públicos municipais possui vício de iniciativa, e resulta em violação ao princípio da separação dos poderes previsto no artigo 2º da Carta Magna, e nos artigos 6º e 173 da Constituição Estadual, pois estabelece subordinação hierárquica de um Poder a outro. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.08.487697-8/000 – Corte Superior – Rel. Des. Alvimar de Ávila – DJ 12.02.2010)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL - VÍCIO DE INICIATIVA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE. - Em observância ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes da República é vedado ao Legislativo dispor sobre matéria reservada, exclusivamente, à iniciativa do Executivo. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.07.458213-1/000 – Corte Superior – Rel. Des. Duarte de Paula – DJ 30.10.2009)

Portanto, diante da inequívoca incompetência da Câmara Municipal para a formulação de emenda ao projeto de lei, por se tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, impõe-se o veto.
Mas não é só. A alteração legislativa, através da emenda ao projeto de lei, é contrária ao interesse público, já que a qualificação exigida para o exercício do cargo exige formação específica (curso de gerenciamento de segurança operacional), não havendo, no quadro de servidores efetivos, profissional que atenda aos requisitos da lei, pelo que o recrutamento amplo é a única forma de se prover o cargo e atender ao interesse público.
Face ao exposto, manifesto pelo veto a emenda apresentada, pois se encontra revestida de vício formal, sendo, portanto, inconstitucional e  contrária ao interesse público.
Com essas ponderações, acreditando que o interesse público só estará protegido com o veto, diante do vício apontado e da contrariedade ao interesse público, remeto as considerações aqui alinhavadas à consideração de V.Exa. e demais vereadores, consoante disposto no art. 77, § 1.º, da LOM.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de julho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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